
PORTARIA/SMS Nº 024/2025
Concede Licença-Prêmio à servidora SANDRA PEREIRA DE CARVALHO

MOREIRA, lotada na Secretaria Municipal de Saúde.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CONDEÚBA, Estado da Bahia, no
uso de suas atribuições legais e considerando o que dispõe o artigo 124 da Lei Municipal
nº 326/1969 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder LICENÇA-PRÊMIO à servidora SANDRA PEREIRA DE
CARVALHO MOREIRA, matrícula nº 0643, ocupante do cargo de Auxiliar de
Serviços Gerais, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, pelo período de 10 de
dezembro de 2025 a 10 de março de 2026, correspondente:

I – A 03 (três) meses do período aquisitivo de 01/03/2004 a 28/02/2009.

Art. 2º Determinar que, ao final do período concedido, a servidora deverá retornar às
suas funções no dia 11 de março de 2026.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Secretaria Municipal de Saúde de Condeúba, 09 de dezembro de 2025.

MARCOS VINÍCIUS DA SILVA FREITAS
Secretário Municipal de Saúde

Mat. 4786



PORTARIA/SMS Nº 025/2025
Concede Licença-Prêmio ao servidor APARECIDO JUVENCIO DE SOUSA, lotada

na Secretaria Municipal de Saúde.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CONDEÚBA, Estado da Bahia, no
uso de suas atribuições legais e considerando o que dispõe o artigo 124 da Lei Municipal
nº 326/1969 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder LICENÇA-PRÊMIO ao servidor APARECIDO JUVENCIO DE
SOUSA, matrícula nº 1022, ocupante do cargo de Motorista, lotada na Secretaria
Municipal de Saúde, pelo período de 10 de dezembro de 2025 a 10 de maio de 2026,
correspondente:
I – Ao saldo remanescente de 60 (trinta) dias referente ao período aquisitivo de
11/07/2007 a 10/07/2012;
II – A 03 (três) meses do período aquisitivo de 11/07/2012 a 10/07/2017.

Art. 2º Determinar que, ao final do período concedido, a servidora deverá retornar às
suas funções no dia 11 de maio de 2026.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Secretaria Municipal de Saúde de Condeúba, 09 de dezembro de 2025.

MARCOS VINÍCIUS DA SILVA FREITAS
Secretário Municipal de Saúde

Mat. 4786



PORTARIA/SMS Nº 026/2025
Concede Licença-Prêmio à servidora ADENICE COSTA DOS SANTOS PEREIRA,

lotada na Secretaria Municipal de Saúde.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CONDEÚBA, Estado da Bahia, no
uso de suas atribuições legais e considerando o que dispõe o artigo 124 da Lei Municipal
nº 326/1969 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,

RESOLVE:

Art. 1ºConcederLICENÇA-PRÊMIO à servidoraADENICE COSTA DOS SANTOS
PEREIRA, matrícula nº 328, ocupante do cargo de Agente Comunitária de Saúde,
lotada na Secretaria Municipal de Saúde, pelo período de 10 de dezembro de 2025 à
10 de março de 2026, correspondente:
I – A 03 (três) meses do período aquisitivo de 12/04/2000 a 11/04/2005.

Art. 2º Determinar que, ao final do período concedido, a servidora deverá retornar às
suas funções no dia 11 de março de 2026.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Secretaria Municipal de Saúde de Condeúba, 09 de dezembro de 2025.

MARCOS VINÍCIUS DA SILVA FREITAS
Secretário Municipal de Saúde

Mat. 4786



PORTARIA/SMS Nº 027/2025
Concede Licença-Prêmio ao servidor JOSÉ PEREIRA DOS SANTOS, lotada na

Secretaria Municipal de Saúde.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CONDEÚBA, Estado da Bahia, no
uso de suas atribuições legais e considerando o que dispõe o artigo 124 da Lei Municipal
nº 326/1969 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder LICENÇA-PRÊMIO ao servidor JOSÉ PEREIRA DOS SANTOS,
matrícula nº 1065, ocupante do cargo de Agente de Endemias, lotado na Secretaria
Municipal de Saúde, pelo período de 10 de dezembro de 2025 à 10 de março de 2026,
correspondente:
I – A 03 (três) meses do período aquisitivo de 04/07/2018 a 03/07/2023.

Art. 2º Determinar que, ao final do período concedido, a servidora deverá retornar às
suas funções no dia 11 de março de 2026.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Secretaria Municipal de Saúde de Condeúba, 09 de dezembro de 2025.

MARCOS VINÍCIUS DA SILVA FREITAS
Secretário Municipal de Saúde

Mat. 4786



PORTARIA/SMS Nº 028/2025
Concede Licença-Prêmio ao servidor PEDRO ARCANJO DE LIMA, lotada na

Secretaria Municipal de Saúde.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CONDEÚBA, Estado da Bahia, no
uso de suas atribuições legais e considerando o que dispõe o artigo 124 da Lei Municipal
nº 326/1969 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder LICENÇA-PRÊMIO ao servidor PEDRO ARCANJO DE LIMA,
matrícula nº 413, ocupante do cargo de Auxiliar de Saúde, lotada na Secretaria
Municipal de Saúde, pelo período de 10 de dezembro de 2025 a 10 de maio de 2026,
correspondente:
I – Ao saldo remanescente de 60 (trinta) dias referente ao período aquisitivo de
01/08/2007 a 31/07/2012;
II – A 03 (três) meses do período aquisitivo de 01/08/2012 a 31/07/2017.

Art. 2º Determinar que, ao final do período concedido, o servidor deverá retornar às
suas funções no dia 11 de maio de 2026.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Secretaria Municipal de Saúde de Condeúba, 09 de dezembro de 2025.

MARCOS VINÍCIUS DA SILVA FREITAS
Secretário Municipal de Saúde

Mat. 4786
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